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Sr. Presidénte 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 29 de agosts) de 1956. 

OFICIO 

Ne 51. 

Enviamos a essa Egregia Camara o incluso 

Projeto de Lei, que "Cancela uma dívida" do Sr. João Trevi - 
A san, na importancia de Cr$ 1.587,00 e proveniente do imposto 

Predial referente aos exercícios de 1953 a 1955. 
Trata-se de um funcionário desta Prefeitura 

de parcos recursos, que nao pode arcar com tal despesa, pois 
percebe vencimentos de'Cr$ 2,400,00 mensais e possue dois fi 

lhos menores, alem de estar pagando prestações do terreno. 
Anexamos para exame de V.S., o Processo 

da matéria em questa°, para que:possamjulgaroumesmo com ple 
no conhecimento de causa. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S., 

os protestos de alto apreço e distinta considera4ao. 

DOSE MARIO MONACO 

PREFEITO 

I SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

DD. Presidente da gá-mara de Vereadores 

NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N 33 

de 29 de agOsto de 1956. 

CANCELA UMA DIVIDA  .- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

Lei seguinte: 

Art2  12  - Fica cancelada a dívida de JOÃO TREVISAN, corres 
pondente a importancia de Cr$ 1.587,00 (um mil quinhentos e oitenta 
e sete cruzeiros) provenientes do Imposto Predial correspondente ao 
exercícios de 1953 a 1955. 

Arte 22  - Esta Lei entrara em vigor na data de 
çao, revogadas as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE AGUTO DE 1956. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretario do Município 

sua publica- 
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AiContadoría, para informar. 

Em30/;/,1956. 

  

Prefeito. 

 

Exmo. Snr. 

Prefeito Municipal 

N/cidade 

. 

tar1 0 

EU,abaixo assinado, 	 dess 	$proprie- 

de 1 casa, sita a Trav. Moron,venho expar e requerer de V.S. 

o seguinte: Tendo sido notificado pela Contadoria,dessa Prefaitura, 

estar devendo imposto Predial desde 1953,solicita seje cancelado 

tal debito,tendo emvista ignorar que o mesmo inrpesto,nao tivesse 

sido pago pelo proprietário do lote onde construi dita casa. 

Solicita outrossim se cancele esse debito,porquanto A 

pessoa pObre e no pode absolutamente, satisgazer esse compromisso. 

Isso exposto ao critério de V.S., 

E.Deferimento 

Bento,gonalves, 26 de julho de 1956 

71" 
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